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amovível desde que seja destinada exclusivamente à atividade agrícola 
e não sejam incompatíveis com os Planos Municipais de Ordenamento 
do Território em vigor, com os Planos Especiais de Ordenamento do 
Território, com a Reserva Ecológica Nacional (REN) ou com a Reserva 
Agrícola Nacional (RAN).

a) Sem prejuízo da isenção da adoção de qualquer procedimento de 
controlo prévio, devem os interessados, para efeitos de exercício dos 
poderes de fiscalização previstos no RJUE, comunicar ao Presidente da 
Câmara Municipal a intenção de realização de obras sujeitas ao disposto 
no presente artigo, indicando devidamente a alínea legal ou regulamentar 
na qual se enquadram, com uma antecedência mínima de cinco dias em 
relação à data do início dos trabalhos.

b) No âmbito das obras a que se alude no presente artigo, os inte-
ressados deverão conservar no local da sua realização, para consulta 
pelos funcionários municipais responsáveis pela fiscalização, as peças 
desenhadas indispensáveis à identificação das obras e trabalhos que 
se encontram a realizar, incluindo, sendo o caso, a respetiva planta 
de localização na qual sejam devidamente indicadas as construções a 
edificar que correspondam à tipologia de obras de escassa relevância 
urbanística.

c) Na execução das obras referidas neste artigo deverão ainda ser 
cumpridas todas as disposições relativas ao Regulamento de Resíduos 
Sólidos Urbanos, podendo ainda ser ordenadas as medidas de tutela da 
legalidade urbanística previstas no RJUE.

2 — São obras de escassa relevância urbanística, isentas de controlo 
prévio de licença administrativa ou de comunicação prévia, as obras 
de construção, reconstrução, alteração e ampliação de tanques que 
sejam destinados exclusivamente à atividade agrícola, para regadio, 
não associadas à habitação do interessado, e desde que não possuam 
uma volumetria superior a 50m3, quando não sejam incompatíveis 
com os Planos Municipais de Ordenamento do Território em vi-
gor, com os Planos Especiais de Ordenamento do Território, com 
a Reserva Ecológica Nacional (REN) ou com a Reserva Agrícola 
Nacional (RAN).

a) Sem prejuízo da isenção da adoção de qualquer procedimento de 
controlo prévio, devem os interessados, para efeitos de exercício dos 
poderes de fiscalização previstos no RJUE, comunicar ao Presidente da 
Câmara Municipal a intenção de realização de obras sujeitas ao disposto 
no presente artigo, indicando devidamente a alínea legal ou regulamentar 
na qual se enquadram, com uma antecedência mínima de cinco dias em 
relação à data do início dos trabalhos.

b) No âmbito das obras a que se alude no presente artigo, podem 
ainda ser ordenadas as medidas de tutela da legalidade urbanística 
previstas no RJUE.

Na sequência desta alteração, procede -se à alteração da Tabela de 
Taxas anexa ao Regulamento de Taxas e Outras Receitas Municipais, 
Capítulo XIV — Urbanismo e Edificação, nos seguintes termos:

Tabela anexa

QUADRO VI

Taxa devida pela emissão de licença, autorização ou admissão
de comunicação prévia para obras de edificação 

Valor da taxa
a aplicar em 2012

3 — Obras de construção nova, de ampliação, 
reconstrução ou de alteração:

3.1 — [...]
3.2 — Por metro quadrado ou fração e relati-

vamente a cada piso, desde que destinadas à 
edificação de armazéns agrícolas, instalações 
agropecuárias e anexos de apoio à atividade 
agrícola.

5 — Encargos decorrentes da construção de 
novos edifícios, o aumento de volume nas 
reconstruções e as ampliações, fora dos lote-
amentos titulados por alvarás envolvendo ou 
não reforço ou redimensionamento das infra-
estruturas urbanas: 0,43 €

5.1 — [...]
5.2 — [...]

Valor da taxa
a aplicar em 2012

5.3 — [...]
5.4 — [...]
5.5 — Nas áreas rurais e vila de Izeda, os en-

cargos decorrentes da construção de novos 
edifícios, o aumento de volume nas recons-
truções e as ampliações, em edificações que 
envolvam o reforço ou o redimensionamento 
das infraestruturas urbanas, que resultam da 
expansão do perímetro urbano por força do 
atual Plano Diretor Municipal. 8,55 €
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 MUNICÍPIO DE CAMINHA

Edital n.º 902/2012
Júlia Paula Pires Pereira Costa, Presidente da Câmara Municipal de 

Caminha, torna público, para cumprimento no n.º 2 do artigo 77.º do 
Decreto -Lei n.º 380/99 de 22 de setembro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 46/2009 de 20 de fevereiro, que se submete à apreciação pública, 
para recolha de sugestões e apresentação de informações, a Proposta 
de Abertura de Procedimento para Alteração ao Plano Diretor Munici-
pal — Alteração ao n.º 1 do artigo 39.º do Regulamento, — aprovada 
por deliberação da Câmara Municipal tomada em reunião ordinária, 
realizada no dia vinte e um de março de 2012, anexo ao presente 
edital.

A referida Proposta de Abertura de Procedimento para Alteração 
ao Plano Diretor Municipal encontra -se à disposição do público, 
para consulta, na Secretaria da Câmara Municipal de Caminha, du-
rante o horário normal de funcionamento dos serviços, devendo os 
interessados dirigir, por escrito, as sugestões à Câmara Municipal, 
no prazo de vinte dias a contar da publicação deste edital no Diário 
da República.

Para constar se lavrou o presente Edital e outros de igual teor que vão 
ser afixados nos locais do costume.

22 de março de 2012. — A Presidente da Câmara, Júlia Paula Pires 
Pereira Costa, Dr.ª
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 MUNICÍPIO DE CORUCHE

Edital n.º 903/2012

IV Alteração ao Regulamento das Taxas Municipais

Dr. Dionísio Simão Mendes, Presidente da Câmara Municipal de Co-
ruche, faz público que a Câmara Municipal, na sua reunião de 10 de 
outubro de 2012 deliberou, nos termos do disposto artigo n.º 118 do 
CPA, submeter a discussão pública a IV Alteração ao Regulamento das 
Taxas Municipais.

A discussão pública iniciar -se -á com a publicação deste edital no 
Diário da República prolongar -se -á pelo prazo de 30 dias.

O Regulamento está para consulta no site oficial da Câmara Municipal 
em http://www.cm -coruche.pt e nos lugares do costume.

11 de outubro de 2012. — O Presidente da Câmara, Dr. Dionísio 
Simão Mendes.

Preâmbulo
Com a publicação do novo regime do licenciamento zero através do 

Decreto -Lei n.º 48/2011 torna -se necessário proceder à revisão das taxas 
relativas às matérias que disciplinam estas áreas.

Assim, e considerando o disposto no artigo 241.º da Constituição da 
República, do n.º 1, artigos 114.º a 119.º do Código do Procedimento Ad-
ministrativo, artigos 10.º e 15.º da Lei das Finanças Locais aprovada pela 
Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro, artigos 6.º e 8.º da Lei n.º 53 -E/2006, 
de 29 de dezembro, a Câmara Municipal aprovou a presente proposta 
de Regulamento que será colocado em discussão pública pelo período 
de 30 dias.




